
    Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024

DECRETO Nº 59.794, de 25 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio de 2024:

 

Jessica Regina Bruner Machado, matrícula 56.828, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097184 e o
código CRC D9D9DCE1.
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DECRETO Nº 59.801, de 25 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
29 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dayane Correa Shimasaki, matrícula 60.486, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021108753 e o
código CRC C10735B7.

DECRETO Nº 59.800, de 25 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 29 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
29 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alekson Mendonça Mendes, matrícula 60.488, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021107336 e o
código CRC 743E13E4.

DECRETO Nº 59.799, de 25 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
29 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Amanda Ristow Reinert, matrícula 60.487, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021106907 e o
código CRC 06B2CF28.

DECRETO Nº 59.793, de 25 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
29 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristiane Carneiro Castro, matrícula 60.484, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097135 e o
código CRC 4846A859.

DECRETO Nº 59.792, de 25 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
29 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Diego Fernandes Ribeiro, matrícula 60.485, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097102 e o
código CRC C56EBD4E.

DECRETO Nº 59.797, de 25 de abril de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de 2024:

 

Adriano Graciki, matrícula 40498, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102099 e o
código CRC B66BEF5C.

DECRETO Nº 59.790, de 25 de abril de 2024.

 

Altera o artigo 9º do Regimento Interno da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações de
Trânsito – JARI, aprovado pelo Decreto 51.301, de
21 de novembro de 2022.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício das atribuições, em conformidade
com o art. 68, IX, da Lei Orgânica do Município;

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica alterado o inciso I do art. 9º do Regimento Interno da Junta
Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito – JARI, aprovado pelo Decreto 51.301, de 21
de novembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º (...)
I – exercer a função de autoridade de trânsito no
âmbito da circunscrição do Município de Joinville;”
(NR)
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096968 e o
código CRC C86F459E.

DECRETO Nº 59.788, de 24 de abril de 2024.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a
ANNALORE BAADE DIAS, na condição de cônjuge do servidor falecido EDUARDO
FERNANDES DIAS, matrícula n. 14.816, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 21 de março
de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de março de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021057626 e o
código CRC C06CDA55.

DECRETO Nº 59.796, de 25 de abril de 2024.

 

Altera o item 11 da alínea "a" e o item 19 da alínea
"b", do inciso I, do art. 1º, do Decreto 48.437, de
08 de junho de 2022, que nomeia os membros para
compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável – “Conselho da Cidade” - Mandato
2022/2025.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar nº 380/2012, 

 

 DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para complementar o mandato em
andamento, de 10 de junho de 2022 a 09 de junho de 2025, alterando o item 11 da alínea "a" e o
item 19 da alínea "b", do inciso I, do art. 1º, do Decreto 48.437, de 08 de junho de 2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

a) ...
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...

11. Alexandre Pinheiro Nogueira

...

 

b) ...

...

19. Mauricio Longo Kestering" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101444 e o
código CRC 06D11F63.

DECRETO Nº 59.789, de 25 de abril de 2024.

 

Concede autorização de uso para a implantação de
canteiro de obras pela empresa Edson Roberto
Viana, em imóvel de propriedade do Município. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, incisos IX e X, art. 102 e art. 105, § 3º, da Lei Orgânica do Município,
e do art. 19 da Lei nº 4.014, de 26 de outubro de 1999; 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica autorizado o uso pela empresa Edson Roberto Viana, CNPJ nº
22.478.944/0001-01, vencedora do certame de licitação na modalidade Concorrência nº 144/2023,
e contratada pelo Município por meio do  Termo de Contrato nº 052/2024, do imóvel público
localizado entre as Ruas Dalmazio Conrado Miranda e Paulo Gilgen, Bairro Vila Cubatão,

9 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



contendo a área de 3.383,20m², inscrito sob nº 12.11.12.81.2693, e matriculado sob nº 142.611 da
1ª Circunscrição desta Comarca, destinado como área de equipamentos comunitários.

Parágrafo único. O imóvel acima identificado será utilizado para a formação de
canteiro de obras para a construção de 153 (cento e cinquenta e três) unidades habitacionais pré-
fabricadas.

 

Art. 2º As demais obrigações e condições constam do Termo de Autorização de
Uso, anexo ao presente Decreto.

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXO

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Decreto nº 

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Adriano Bornschein Silva, concede autorização de uso de imóvel de sua propriedade nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica concedida autorização de uso, para a
formação de canteiro de obras, do imóvel público localizado entre as Ruas Dalmazio Conrado
Miranda e Paulo Gilgen, Bairro Vila Cubatão, contendo a área de 3.383,20m², inscrito sob nº
12.11.12.81.2693, e matriculado sob nº 142.611 da 1ª Circunscrição desta Comarca, destinado
como área de  equipamentos comunitários, para a empresa EDSON ROBERTO VIANA, CNPJ nº
22.478.944/0001-01, vencedora do certame de licitação na modalidade Concorrência nº 144/2023,
e contratada pelo Município por meio do  Termo de Contrato nº 052/2024, para a construção de
153 (cento e cinquenta e três) unidades habitacionais pré-fabricadas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente autorização é outorgada a título precário
e gratuito, não cabendo ao Município qualquer indenização pelo ingresso da Autorizatária em
seu imóvel, a não ser que esta realize dano ao imóvel que não se refira ao estritamente necessário
para a realização da obra.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Autorizatária deverá realizar as obras
inteiramente por sua conta e risco, sem quaisquer custos ao Município.
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CLÁUSULA QUARTA - As obras deverão ser realizadas com estrita
observância da legislação vigente, com a obtenção e observância de todas as licenças necessárias,
ficado o Município isento de responsabilidade pelo seu descumprimento.

 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de validade da presente autorização de uso
estará vinculado à duração da obra, devendo a concessionária realizar a desocupação do imóvel
assim que concluída, ou quando determinada pelo Município, a bem do interesse público. 

 

O presente termo é assinado eletronicamente, se constituindo em documento
público na forma da lei, com vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município, dispensando testemunhas. 

 

Município de Joinville:                         

Adriano Bornschein Silva  

Prefeito

Autorizatária: 

 

Edson Roberto Viana

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096710 e o
código CRC B0642EC9.

DECRETO Nº 59.791, de 25 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 29 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Lucas Alexandre Carvalho Marinho, matrícula 100.004, para o cargo de
Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097061 e o
código CRC 0E3DC92C.

DECRETO Nº 59.795, de 25 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
29 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thiene Takazono, matrícula 60.482, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097254 e o
código CRC 1E0DF2D0.

DECRETO Nº 59.798, de 25 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 29 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juceli Elisangela Peraça, matrícula 100.005, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2024, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021103473 e o
código CRC 1D116F55.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  414/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil  Juarez Machado,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil  Juarez Machado, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Amabi Tumiski Machado 

Suplente: João Henrique Soares Sotopietra 

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Jaqueline Carvalho Tumiski

Suplente: Dayane Silveira Damaceno 

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Elisangela dos Santos Avancini Heiden

Suplente: Pamela de Paula Ferreira 

 

IV - Direção da Unidade Escolar
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 Membro Nato - Janaina Torres Pereira Scheibel

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Marli  de Oliveira Martins 

Suplente: Karina da Silva Sestrem Garcia 

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Gilsomar Faísca

Suplente: Não houve candidato

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  342/2022-SED.GAB, de  28/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021094575 e o
código CRC 4FC0A476.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 413/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professora Virgínia Soares,
referente mandato de março de 2024 - março de
2026, e atendendo as determinações da Resolução
nº 468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
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legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Virgínia Soares, referente mandato de março de 2024 - março de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Maria Carolina Scotti

Suplente - Não tece candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Gisele Martins

Suplente - Lucas Thiago Alves de Medeiros

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Sheila Patrícia Poerner Farias

Suplente - Andreliza Faria

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Susana Cercal de Nascimento

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Angélica dos Santos de Oliveira

Suplente - Não teve candidato

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Edson Roberto Funck

Suplente -  Arnoldo Batista

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  442/2022-SED.GAB, de  09/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021094275 e o
código CRC E8DE43AD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 412/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Plácido Xavier Vieira,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Plácido Xavier Vieira, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: José Pedro Cordeiro Santana 

Suplente: Millena Raphaela dos Santos

Suplente: Victória Raissa Moreira Behlin

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Ana Paula Gomes dos Santos
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Suplente: Franciele Wolf Maia

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular:  Kevin de Lucas Inocêncio

Suplente: Katia Regina Moreira Trzciak

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato: Fernanda de Souza Pereira Ferreira

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Gisele da Rosa Schubert 

Suplente: Débora Regina Lima

Suplente: Cleiton Leonidas Izauro

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Claudia Cidral Garcia 

Suplente: Djonatha Santos Bernardes

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  383/2022-SED.GAB, de  02/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021093901 e o
código CRC 8E847E4E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº  411/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Pão de Mel,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Pão de Mel, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não teve candidato

Suplente - Não teve candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Juliana da Silva Pinto Faria

Suplente: Debora Cristina de Oliveira

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Fernanda Aline de Souza Fernandes

 Suplente: Sandra Cidral Borges

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Daiana Isabel Kelm

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

 Titular: Salete Seratto Bento

 Suplente: Andreia Pereira Araújo
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VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Emanuelle dos Santos  

Suplente: Natanael Andrade de Oliveira

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  331/2022 - SED.GAB, de  26/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021093367 e o
código CRC C307F68D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 410/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Prefeito Wittich Freitag,
referente mandato de março  de 2024 - março de
2026, e atendendo as determinações da Resolução
nº 468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Escola  Municipal Prefeito Wittich Freitag, referente mandato de março  de 2024 - março de 2026,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.
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I - Representante dos Estudantes

Titular - Lais Salete Freitas

Suplente - Isabelly Elias Lencim

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Mariele Cristina Cortes Ervilha

Suplente  1 - Leandro Luís Campos Tebaldi

Suplente 2 - Jaine do Pilar

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Vinicíus Augusto Barbosa Sebastião

Suplente - Alessandra Höerning

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Silvio Christofolli

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Zenilde Loffi Amâncio

Suplente - Michel Cenra

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Nilda Nunes Teodoro pereira

Suplente - Nizete Medeiros de Aguiar Goulart

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  300/2022-SED.GAB, de  11/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

21 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021049388 e o
código CRC D2937438.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 409/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Monsenhor Sebastião Scarzello.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Ilma de Souza Alves - matrícula: 40829;
Daniela Fioriti Liberatori - matricula: 46557; Amábilis Caroline de Oliveira - matrícula: 23721
e Simone Vieira Bernardes - matrícula: 47079, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal Monsenhor Sebastião Scarzello.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021047717 e o
código CRC 2FEA9C44.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  397/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Branca de
Neve, referente mandato de abril de 2024 - abril de
2026, e atendendo as determinações da Resolução
nº 468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Branca de Neve, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não teve candidato

Suplente - Não teve candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Gerusa Boaventura Bitencourt

Suplente - Não teve candidato

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Sandra Arlete Maydana Nunes
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Titular - Sandra Arlete Maydana Nunes

Suplente - Não teve candidato

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Cristiane Thomas Krzeminski

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Silvia Ersching

Suplente - Não teve candidato

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular -  Ivonir de Fátima Eggert

Suplente - Não teve candidato

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  338/2022 - SED.GAB, de  28/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021047500 e o
código CRC 828A0C9F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº396/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal  Professor Júlio Machado da
Luz, referente mandato de abril de 2024 - abril de
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2026, e atendendo as determinações da Resolução
nº 468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professor Júlio Machado da Luz, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular -  Alice Clemente

Suplente - Não teve candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular -  Thaise Mara Reinert Clemente

Suplente -  Não teve candidato

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular -  Patrícia Corrêa

Suplente -  Não teve candidato

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato -  Mágali Perla Borges

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Rute Alcina Fernandes de Azevedo

Suplente - Não teve candidato

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular -  Sebastiana Padilha dos Santos Correia

Suplente - Não teve candidato

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  456/2022-SED.GAB, de  10/05/2022.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021046884 e o
código CRC 5AF25245.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 395/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Monteiro Lobato
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Monteiro Lobato
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não teve candidato

Suplente - Não teve candidato
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II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Evelyn Martins de Araújo

Suplente - Jackeline Baier Leithold

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Eloah Artmann de Oliveira

Suplente - Sonia Oliveira Rosa

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Cleitimar dos SAntos

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Rayson Ripolli de Oliveira

Suplente - Roselita Maia

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Aline Mendes Zanatti

Suplente - Edna de Souza Augsuto

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 352/2022-SED.GAB, de 28/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021046280 e o
código CRC 15D90B3D.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  394/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Espaço da
Criança, referente mandato de  março de 2024 -
março de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Espaço da
Criança, referente mandato de  março de 2024 - março de 2026, atendendo as determinações da
Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Jaqueline Cristina Pellenz

Suplente - Indianara Milena de Aviz

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Kelly Macedo Vicente

Suplente - Wendson Barros de Araújo

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Maria Eduarda dos Anjos Coelho

Suplente  1 - Sônia Maria Leite

Suplente 2 - Maria Regina da SIlva

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato -  Neide Aparecida Novais Brant

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar
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Titular - Daiane Inácio de França

Suplente - Rosane Martins de Souza Borges

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Fabiana Aparecida Bellé Vandresen

Suplente - Amanda Larissa Manassés

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  310/2022-SED.GAB, de 19/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045800 e o
código CRC D8AF9FAF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

 

PORTARIA Nº 091/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021  e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 841/2022 (0014218943), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a Empresa Gente Seguradora S.A, inscrita
no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços no ramo de seguros de veículos.
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I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Titular;

II - Emanoele Besen da Luz - matrícula nº 27273 - Titular;

III - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Titular;

IV - Kelly Cristine de Assis Branco, matrícula nº 58971 - Suplente;

V- Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente; e,

VI - Elvis Laureano Ricardo, matrícula n° 53814 - Suplente.

 

Parágrafo único - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
527/2022, Termo de Referência 0013748713 e no Termo de Contrato nº 841/2022;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do Termo de Contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais; e,

VIII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville, ficando revogada a Portaria 051/2024, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2410, em 26/02/2024.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 08:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021051117 e o
código CRC 7B7266FE.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 408/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 649/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Ativa Licitações
Empreendimentos Comerciais Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 649/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Ativa
Licitações Empreendimentos Comerciais Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, por sistema de registro de
preços.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045605 e o
código CRC 686EDD6E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 407/2024 - SED.GAB
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Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 612/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Décio Druczkowski.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 612/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Décio
Druczkowski, cujo objeto refere-se à aquisição de cadeiras e longarinas, por sistema de registro
de preço.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045558 e o
código CRC 5BB89976.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 406/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 652/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 652/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda, cujo objeto refere-se à
 aquisição de móveis com montagem e/ou instalação.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045501 e o
código CRC 0EF95694.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 405/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 611/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa ABC Indústria e Comércio de
Móveis Escolares Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 611/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa ABC
Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de cadeiras e
longarinas, por sistema de registro de preço.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045450 e o
código CRC 2668EF91.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 404/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 608/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Dimas Indústria de Móveis
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 608/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Dimas
Indústria de Móveis Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de móveis com montagem e/ou
instalação.
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Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045385 e o
código CRC 476C878E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 403/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 599/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa M L I L Martins Móveis.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 599/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa M L I
L Martins Móveis, cujo objeto refere-se à aquisição de móveis com montagem e/ou instalação.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular
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Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

41 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045346 e o
código CRC 27135552.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 402/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 594/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Superar Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 594/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Superar Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados, por sistema de registro de preços.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:
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Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045299 e o
código CRC 6DA27D5B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 401/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 592/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 592/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda, cujo objeto refere-se à
 aquisição de móveis com montagem e/ou instalação.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045245 e o
código CRC 0AD1017E.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 400/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 570/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda Epp.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 570/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda Epp, cujo objeto refere-se à
 aquisição de cadeiras e longarinas, por sistema de registro de preço.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045181 e o
código CRC 35176D8A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 399/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
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n.º 473/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Ativa Licitações
Empreendimentos Comerciais Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 473/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Ativa
Licitações Empreendimentos Comerciais Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, por sistema de registro de
preços.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045144 e o
código CRC B3285C9C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 398/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 735/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Máxima Atacadista Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
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12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 735/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Máxima Atacadista Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de cadeiras e
longarinas, por sistema de registro de preço.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Saul de Villa Luciano – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045089 e o
código CRC 55745664.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 393/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professora Senhorinha
Soares, referente mandato de abril de 2024 - abril
de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Senhorinha Soares, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,  atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular – Hadassa Meerholz Montibeller

Suplente – Timóteo Augusto Meerholz

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular – Daniele Petriz Meerholz

Suplente – Casimiro Guilherme Hüttl

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular – Letícia de Borba

Suplente – Maurélia Zermiani

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Adriana Rossi de Moraes Pereira

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular – Roselene Poffo Montibeller

Suplente – Ivonete de França Pereira

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular – Iraci Dagnoni Frutuoso

Suplente – Luciane Moser dos Santos

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  390/2022-SED.GAB, de 05/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045265 e o
código CRC 1A70AEC0.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 103/2024

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 730/2024 (SEI 0020982134), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Costa Sul Serviços Ambientais
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 45.301.855/0001-90, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Zeladoria com
Fornecimento de Material e Equipamentos de Limpeza, para Eventos a serem Promovidos pela
Secretaria de Cultura e Turismo, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico
nº. 304/2023.

 

Fiscais:

a) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº.  730/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:
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a) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

b) Carla Prus - Matrícula nº 60.115 - Titular;

c) Poliana Santos - Matrícula nº 59.923 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/04/2024, às 07:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021036523 e o
código CRC 63B2120B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 392/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professora Maria Magdalena
Mazzolli, referente mandato de abril de 2024 - abril
de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Maria Magdalena Mazzolli, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.
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I - Representante dos Estudantes

Titular - Heloisa Pugsley Faria

Suplente - Isabela Cuzik da Siqueira

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Danielle Karina Pugsley Faria

Suplente - Indianara Carolina da Silva

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Cléia Regina Porto Borges

Suplente - Denise Pollnow Heinz

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Ivorfene Egner

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Helayny Rafaela Andrade da Silva

Suplente - Raquel Tavares

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Emerson Schulz

Suplente - Maria Clarisse Surdi Rita

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 306/2022-SED.GAB, de  18/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045046 e o
código CRC 1B932AB5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 391/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal  Professora Thereza Mazzolli
Hreisemnou, referente mandato de abril de 2024 -
abril de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Thereza Mazzolli Hreisemnou, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Yasmin Lopatiuk Muller

Suplente - Davi Luiz dos Santos

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Carina Beatriz da Silveira

Suplente - Gilmara Rodrigues Lima

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Luciane Duarte Lavorski

Suplente - Rafael Sell da Silva
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IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Laércio Goedert

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Jsutina de Almeida

Suplente - Raele Cristina Alves Calixto da Silva

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Tatiana Bueri Machado Piva

Suplente - Nicelia Maria Barone de Oliveira

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  312/2022-SED.GAB, de  20/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021044704 e o
código CRC 7718778E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 390/2024 - SED.GAB

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefetio Wittich Freitag.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,
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RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Silvio Christofolli - matrícula 31715;
Josnéia Lopes Martins - matrícula 23905 e Andréa Stein Vieira  - matrícula 23893, para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal
Prefetio Wittich Freitag.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 924/2023 - SED.GAB, de 06/10/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021044558 e o
código CRC C8EFF1D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 389/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Anita Garibaldi, referente
mandato de  abril de 2024 - abril de 2026, e
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atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Anita Garibaldi, referente mandato de  abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as determinações da
Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Raphael Amorim Pereira 

Suplente: Miguel Corrêa De Figueiredo

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Milena Alves 

Suplente: Ozaina Bonifácio Barbosa Espindula
 

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Ana Cláudia Palma Santos

Suplente: Daisy Maria Borinelli

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Juliane Pereira de Pinho

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Ana Carolina Goedert Dal Pozzo 

Suplente: Daniela Pereira

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Iara Silvia Alves de Brito 

Suplente: Bruna Soares de Oliveira 
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Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  340/2022-SED.GAB, de  28/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021044269 e o
código CRC 89331B37.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 388/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professora Zulma do Rosário
Miranda, referente mandato de abril de 2024 -
abril de  2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Zulma do Rosário Miranda, referente mandato de abril de 2024 - abril de  2026,
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Gabriel da Cunha 
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Suplente: Sarah Lima de Araújo

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Silvânia Kohn Vanderlinde

Suplente: Marcos Guesser

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Juliana Salamon

Suplente: Maria Bernadete do Aragão

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato: Ana Karina de Oliveira

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Margit Moreira

Suplente: Sibian Chagas

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Glória Regina de Almeida

Suplente: Priscila H. Bueno

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  361/2023 -SED.GAB, de 03/05/2023.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021043859 e o
código CRC E3D60510.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 387/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Dr. Ruben Roberto
Schmildin, referente mandato de abril de 2024 -
abril de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Dr. Ruben Roberto Schmildin, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

 Titular – Vinícius Luiz da Costa

 Suplente - Pedro Eichenberg

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular – Liliane Teles Ferreira

Suplente - Eliezer Alves da Costa

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular – Suzana Karina Tollmeiner

Suplente - Hegel Rodrigues Botelho

 

63 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato - Vanessa Triervailer de Souza

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular – Juliana Scarton Modesto de Almeida

Suplente - José Adilson Batista

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular – Mário Angelo Pfutzenreuter

Suplente – Márcia Teresinha Sestrem Kamchen

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  439/2022-SED.GAB, de  09/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021043618 e o
código CRC F4469FBA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  386/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Zilda Arns
Neumann, referente mandato de abril de 2024 -
abril de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
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468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Zilda Arns Neumann, referente mandato de abril de 2024 - abril de
2026, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não teve candidato

Suplente - Não teve candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Michele Lara Leite Avi Tambosi 

Suplente: Kátia Zeferino do Nascimento Silva

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Mayara Montibeller Schimitz

Suplente - Mariza Elizabeth Ignácio de Oliveira 

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Sandra Menegaro Engler 

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Karina de Souza Sandrini

Suplente - Juliana Sabrina da Silva Pereira

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular -   Mara Inês Dresch Brun

Suplente - Ivete Silveira Hoters

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  394/2022-SED.GAB, de 05/05/2022.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021042958 e o
código CRC 91894D9F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 127/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
479/2023, empresa Olivia Ribeiro da Silva Neta, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0020255488) referente ao Pregão 479/2023, empresa Olivia Ribeiro da Silva Neta, que objetiva
a aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e Hospital São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;
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4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102271 e o
código CRC 2B4447A4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 126/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
479/2023, empresa L E Comércio Atacadista Ltda EPP, e institui a Comissão de Recebimento

para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0020255473) referente ao Pregão 479/2023, empresa L E Comércio Atacadista Ltda EPP, que
objetiva a aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José.
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Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;
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12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
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anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102184 e o
código CRC 6F83E69D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 125/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
527/2023, empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0020460203) referente ao Pregão 527/2023, empresa DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO
LIMITADA, que objetiva a aquisição de descartáveis e dispensers, 

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
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da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102070 e o
código CRC 1BAA7BB2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 124/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 072/2023, empresa AGL - Comercio de Gêneros Alimentícios Ltda, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0018290888) referente ao Pregão 072/2023, empresa AGL - Comercio de Gêneros Alimentícios
Ltda, que objetiva a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante
líquido.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
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preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
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2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101983 e o
código CRC F03BE27B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT
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PORTARIA Nº 123/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 072/2023, empresa Alimenta Mais Distribuidora Ltda, e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0018317765) referente ao Pregão 072/2023, empresa Alimenta Mais Distribuidora Ltda, que
objetiva a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
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nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101840 e o
código CRC C333D539.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 122/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 145/2023, empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017780711) referente ao Pregão 145/2023, empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos
Ltda, que objetiva a aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e
monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal
da Saúde.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;
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2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101747 e o
código CRC B51F0E90.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 121/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa UNIAO NUTRICIONAL LTDA, e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017740069) referente ao Pregão 250/2023, empresa UNIAO NUTRICIONAL LTDA, que
objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;
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5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101514 e o
código CRC 7B7EDCD3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 120/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017739850) referente ao Pregão 250/2023, empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia
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do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;
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11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101459 e o
código CRC B5FD2FED.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 119/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017739997) referente ao Pregão 250/2023, empresa NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, que objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
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relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
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referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101402 e o
código CRC 665F7E33.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 118/2024/HSJ
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Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017739892) referente ao Pregão 250/2023, empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, que objetiva a aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;
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4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;
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2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101325 e o
código CRC 0D98FA63.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 109/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
806/2022, empresa Luiz Minioli Netto EPP, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0016434789) referente ao Pregão 806/2022, empresa Luiz Minioli Netto EPP, que objetiva a
aquisição de descartáveis e dispensers.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;
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5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100065 e o
código CRC 18EF6AB8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 089/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, o Secretário de Educação, a
Secretária de Saúde e o Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e Decreto nº 40.301, de 07
de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022:

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 640/2024, firmado entre o
Município de Joinville e a Bycomp Tecnologia Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços continuados de suporte e sustentação do ambiente de tecnologia da
informação, com cessão de mão-de-obra e fornecimento de peças e componentes:

 

Fiscal da Secretaria de Administração e Planejamento:

Rodrigo Ponick - Titular

Marcelo da Silva de Moura - Titular

Alexandro Althof Petry - Titular

Diego Vinicius Lima Souza - Suplente

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Fiscal da Secretaria de Educação:

Gabriel Ponzetto - Titular

Jefferson Mendonça Alves - Titular

Hélio José Poffo Jr. - Titular

Leandro Lebkuchen - Suplente

Juliana Pereira - Suplente
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Fiscal da Secretaria de Saúde:

Felipe Canalli Massignan - Titular

Jose Roberto Glavan - Titular

Israel Kraisch - Titular

Marcel Rodrigo Lopes - Suplente

Flavio Morais de Mattos - Suplente

 

Fiscal do Hospital Municipal São José:

Lucas de Souza Weber - Titular

Marcos Soares de Oliveira - Titular

Alex Sandro Müller - Titular

Vanessa Angeoleti - Suplente

Geise Ana Eccel - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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                              Revoga-se a Portaria SAP.UNG (SEI nº 0020815747) n° 080/2024

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 23/04/2024, às 11:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2024, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2024, às 07:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020879275 e o
código CRC FA2AACEF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 108/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
011/2023, empresa LE Comercio Atacadista Eireli, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0016134688) referente ao Pregão 011/2023, empresa LE Comercio Atacadista Eireli, que objetiva
a aquisição de Gêneros Alimentícios  para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e Hospital São José. 

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
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desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021099950 e o
código CRC 368011B1.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

 

PORTARIA Nº 15, de 25 de abril de 2024/PGM.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,
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Resolve:

 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 766/2024 (0021037857), celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Gestão de Pessoas e Procuradoria Geral do Município e Instituto Geraldo Ataliba - IDEPE, cujo
objeto versa sobre  a contratação de 3 (três) inscrições para o XXXVII Congresso Brasileiro de
Direito Tributário - IGA/IDEPE:

 

Titular:

I - Farid Bueri Filho, matrícula nº 42332

II - Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37888

III - Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

Suplente:

I - Kelli Cristine de Lima, matrícula nº 52998

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal nº 13.820/2007;

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 25/04/2024, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100285 e o
código CRC 4F050BF1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 366/2024/SEINFRA/UNO.ACI

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
344/2024 da empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar
Condicionado Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais,  na forma de Pregão Eletrônico nº
469/2023.

 

Fiscais da Unidade de Obras:

 

Fiscais Titulares:

108 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096538 e o
código CRC 9175C9FE.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº 099/2024 - SECULT
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 716/2024 (SEI 0020967643), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo gestora do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura -
FMIC, inscrito no CNPJ nº 08.311.492/0001-48, ora em diante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a sra.
Alice Inês Lorenzi Urbim, doravante denominado(a) Contratado(a), que tem por objeto
o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais,
com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo
à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma e condições estabelecidas
no procedimento licitatório de Credenciamento nº 050/2023 (SEI 0016073395).

 

Fiscais:

I- Titulares:

Bruna Aparecida Zimmermann, matrícula 35.666;

Fabiana Senna de Souza Ferreira, matrícula 46.922;

Leonardo Cristiano Venske - matrícula 58.308;

 

II- Suplentes:

Adriano Selhorst Barbosa, matrícula 43.868;

Ivonete Lemos Ferrari, matrícula 23.278;

Monica Soraia Thomassen Eyng, matrícula 24.329.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 716/2024, bem como, no Edital de Credenciamento e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADO(A);

III -  Fiscalizar a prestação dos serviços e das demais cláusulas deste contrato;

IV - Comunicar por escrito a CONTRATADO(A), sobre as possíveis
irregularidades na prestação dos serviços para adoção de providências a fim de sanar os problemas
eventualmente ocorridos;
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V - Atestar que as notas fiscais estejam em conformidade com este documento e
encaminhá-las para pagamento;

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADO(A)

VII - Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias e
fiscalizar a execução dos procedimentos.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/04/2024, às 07:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021055183 e o
código CRC ACFBE11C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº 102/2024 - SECULT

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 715/2024 (SEI 0020966253), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo gestora do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura -
FMIC, inscrito no CNPJ nº 08.311.492/0001-48, ora em diante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
sra. Maria Barbosa Peixoto Fortuna, doravante denominado(a) Contratado(a), que tem por
objeto o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e
culturais, com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma e condições estabelecidas
no procedimento licitatório de Credenciamento nº 050/2023 (SEI 0016073395).
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Fiscais:

I- Titulares:

Bruna Aparecida Zimmermann, matrícula 35.666;

Fabiana Senna de Souza Ferreira, matrícula 46.922;

Leonardo Cristiano Venske - matrícula 58.308;

 

II- Suplentes:

Adriano Selhorst Barbosa, matrícula 43.868;

Ivonete Lemos Ferrari, matrícula 23.278;

Monica Soraia Thomassen Eyng, matrícula 24.329.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 715/2024, bem como, no Edital de Credenciamento e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADO(A);

III -  Fiscalizar a prestação dos serviços e das demais cláusulas deste contrato;

IV - Comunicar por escrito a CONTRATADO(A), sobre as possíveis
irregularidades na prestação dos serviços para adoção de providências a fim de sanar os problemas
eventualmente ocorridos;

V - Atestar que as notas fiscais estejam em conformidade com este documento e
encaminhá-las para pagamento;

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADO(A)

VII - Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias e
fiscalizar a execução dos procedimentos.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/04/2024, às 07:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021055007 e o
código CRC 1C88D24E.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº 101/2024 - SECULT

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 709/2024 (SEI 0020962264), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo gestora do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura -
FMIC, inscrito no CNPJ nº 08.311.492/0001-48, ora em diante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr.
Fábio Luiz Carneiro Mourilhe Silva, doravante denominado(a) Contratado(a), que tem por objeto
o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais,
com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo
à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma e condições estabelecidas
no procedimento licitatório de Credenciamento nº 050/2023 (SEI 0016073395).

 

Fiscais:

I- Titulares:

Bruna Aparecida Zimmermann, matrícula 35.666;

Fabiana Senna de Souza Ferreira, matrícula 46.922;

Leonardo Cristiano Venske - matrícula 58.308;

 

II- Suplentes:

Adriano Selhorst Barbosa, matrícula 43.868;

Ivonete Lemos Ferrari, matrícula 23.278;

Monica Soraia Thomassen Eyng, matrícula 24.329.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 709/2024, bem como, no Edital de Credenciamento e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADO(A);

III -  Fiscalizar a prestação dos serviços e das demais cláusulas deste contrato;

IV - Comunicar por escrito a CONTRATADO(A), sobre as possíveis
irregularidades na prestação dos serviços para adoção de providências a fim de sanar os problemas
eventualmente ocorridos;

V - Atestar que as notas fiscais estejam em conformidade com este documento e
encaminhá-las para pagamento;

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADO(A)

VII - Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias e
fiscalizar a execução dos procedimentos.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/04/2024, às 07:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021054774 e o
código CRC 8B34635B.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº 100/2024 - SECULT

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 699/2024 (SEI 0020948840), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo gestora do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura -
FMIC, inscrito no CNPJ nº 08.311.492/0001-48, ora em diante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr.
Flávio César Nunes de Araújo, doravante denominado(a) Contratado(a), que tem por objeto
o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais,
com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo
à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma e condições estabelecidas
no procedimento licitatório de Credenciamento nº 050/2023 (0016073395).

 

Fiscais:

I- Titulares:

Bruna Aparecida Zimmermann, matrícula 35.666;

Fabiana Senna de Souza Ferreira, matrícula 46.922;

Leonardo Cristiano Venske - matrícula 58.308;

 

II- Suplentes:

Adriano Selhorst Barbosa, matrícula 43.868;

Ivonete Lemos Ferrari, matrícula 23.278;

Monica Soraia Thomassen Eyng, matrícula 24.329.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 699/2024, bem como, no Edital de Credenciamento e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADO(A);

III -  Fiscalizar a prestação dos serviços e das demais cláusulas deste contrato;

IV - Comunicar por escrito a CONTRATADO(A), sobre as possíveis
irregularidades na prestação dos serviços para adoção de providências a fim de sanar os problemas
eventualmente ocorridos;

V - Atestar que as notas fiscais estejam em conformidade com este documento e
encaminhá-las para pagamento;

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADO(A)

VII - Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias e
fiscalizar a execução dos procedimentos.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/04/2024, às 07:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021054686 e o
código CRC C4121408.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 098/2024 - SECULT

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 750/2024 (SEI 0021017526), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo gestora do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura -
FMIC, inscrito no CNPJ nº 08.311.492/0001-48, ora em diante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr.
Augusto Zeiser, doravante denominado(a) Contratado(a), que tem por objeto o credenciamento de
pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais, com expertise
técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura
através de Editais de Apoio à Cultura, na forma e condições estabelecidas no procedimento
licitatório de Credenciamento nº 050/2023 (0016073395).

 

Fiscais:

I- Titulares:

Bruna Aparecida Zimmermann, matrícula 35.666;

Fabiana Senna de Souza Ferreira, matrícula 46.922;

116 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



Leonardo Cristiano Venske - matrícula 58.308;

 

II- Suplentes:

Adriano Selhorst Barbosa, matrícula 43.868;

Ivonete Lemos Ferrari, matrícula 23.278;

Monica Soraia Thomassen Eyng, matrícula 24.329.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 750/2024, bem como, no Edital de Credenciamento e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADO(A);

III -  Fiscalizar a prestação dos serviços e das demais cláusulas deste contrato;

IV - Comunicar por escrito a CONTRATADO(A), sobre as possíveis
irregularidades na prestação dos serviços para adoção de providências a fim de sanar os problemas
eventualmente ocorridos;

V - Atestar que as notas fiscais estejam em conformidade com este documento e
encaminhá-las para pagamento;

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADO(A)

VII - Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias e
fiscalizar a execução dos procedimentos.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/04/2024, às 07:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021049086 e o
código CRC E06D6CB8.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 365/2024/SEINFRA/UNO.ACI

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
345/2024 da empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços
Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais,  na forma de Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

Fiscais da Unidade de Obras:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.
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Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021095843 e o
código CRC D5495D21.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 364/2024/SEINFRA/UNO.ACI

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
346/2024 da empresa Custódio Refrigerações Ltda, cujo objeto refere-se à contratação
de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais,  na
forma de Pregão Eletrônico nº 469/2023.
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Fiscais da Unidade de Obras:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021095468 e o
código CRC 6DAC5D16.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 092/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.095393-1, em face da
empresa OI S.A. (CNPJ nº 76.535.764/0322-66), para a apuração de eventual inexecução parcial
contratual dos serviços de telefonia fixa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0021053333 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 25/04/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.095393-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
281/2023 (0018634864), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2314,
em 5 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021056572 e o
código CRC 3D7F05F7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 111/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 116/2023, empresa LE Comercio Atacadista Eireli, e institui a Comissão de
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Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017483640) referente ao Pregão 116/2023, empresa LE Comercio Atacadista Eireli, que objetiva
a aquisição de Frutas para pacientes internados no Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
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Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100288 e o
código CRC CCD83342.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT
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PORTARIA Nº 110/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
074/2023, empresa Artezan Mega Padaria Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017350077) referente ao Pregão 074/2023, empresa Artezan Mega Padaria Ltda, que objetiva a
aquisição de água mineral.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
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autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100198 e o
código CRC 80F19B17.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 117/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017740051) referente ao Pregão 250/2023, empresa PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA,
que objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;
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3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
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Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101249 e o
código CRC 7060D65E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 116/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017740023) referente ao Pregão 250/2023, empresa UNIQUE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, que objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;
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5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100966 e o
código CRC 3A39F3DC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 115/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017740023) referente ao Pregão 250/2023, empresa EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
ESPECIAIS LTDA, que objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
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Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;
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11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100807 e o
código CRC BDFBDFB6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 114/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, e institui a Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017739465) referente ao Pregão 250/2023, empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A,
que objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100736 e o
código CRC 4F5EA2B5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 113/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
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Pregão 250/2023, empresa PL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, e institui a Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017739921) referente ao Pregão 250/2023, empresa PL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA,
que objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
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art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100650 e o
código CRC 52E19B45.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 112/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão 250/2023, empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(0017739964) referente ao Pregão 250/2023, empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que
objetiva a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
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do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 99893;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719.

 

Suplentes:
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1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100510 e o
código CRC 7D0235A3.

 

EDITAL SEI Nº 0021104666/2024 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Notificado(a): Solange Possamai, CPF/CNPJ nº 422.011.799-72.

Notificação nº 8980, lavrada em 25/02/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Daniela Peres, nº 690, bairro Parque Guarani.

Inscrição Imobiliária 13.11.00.00.7385.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Criação de galinhas, providenciar a retirada dos animais. 

Infringindo ao artigo 146 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 14:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021104666 e o
código CRC 60473075.

 

EDITAL SEI Nº 0021094945/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 24

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

- ORDINÁRIA -

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca
os integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”,
Mandato 2022-2025, para a reunião ordinária no dia 8 de maio de 2024, às 19h, no Auditório da
Ordem dos Advogados do Brasil, OAB Subseção Joinville, à Rua Amazonas, nº 46, Bairro
Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 23, realizada em 03/04/2024; 

3 . Instituição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade de Joinville em
2024, Etapa Preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

4. Continuação da análise do Anteprojeto de Lei Complementar de regulamentação da Área de
Expansão Urbana Oeste;

5 . Despacho do Ministério Público de Santa Catarina sobre o indeferimento e arquivamento da
Notícia de Fato referente à tramitação do Plano Viário de Joinville no Conselho da Cidade;
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6 . Resposta enviada ao Ministério Público de Santa Catarina sobre a participação dos diversos
segmentos nas reuniões de câmaras e plenárias do Conselho da Cidade;

7. Resposta enviada ao Ministério Público de Santa Catarina sobre o envolvimento da população
em geral na organização e na participação da Conferência Municipal Extraordinária da Cidade de
Joinville em 2022;

8. Assuntos gerais.

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Juliete dos Santos

Assessora técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 25/04/2024, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 25/04/2024, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021094945 e o
código CRC 119C4E64.

 

EXTRATO SEI Nº 0021035245/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 324/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representada Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Custódio
Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, que versa sobre a contratação de
empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
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climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma do Pregão
Eletrônico nº 469/2023. O Município apostila o contrato promovendo a alteração da cláusula 7, do
Termo de Referência SEI nº 0018330651 - SAP.ARC.AUN. Em conformidade com o solicitado
no comunicado SEI nº 0020903259 e Parecer Jurídico SEI nº 0020983641 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021035245 e o
código CRC 962E8514.

 

EXTRATO SEI Nº 0021053976/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 047/2023 – celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Servioeste Soluções Ambientais Ltda, inscrita no
CNPJ nº 03.392.348/0001-60, cujo quadro societário é formado pelo Maximiza Participações
S.A e SJDC Participações S.A, neste ato representada pelo Sr. Cristian Paulo Kehl Balbinot,  que
versa sobre prestação de serviços de contratação de empresa para prestação de serviço de manejo de
resíduos do Grupo A infectantes (bolsas de sangue transfusionais contendo sangue ou
hemocomponentes), Grupo A3 (peças anatômicas - membros do ser humano) e Grupo B- químicos
(líquidos e sólidos) gerados na Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José
incluindo as seguintes etapas: coleta, transporte, tratamento ou incineração e destinação final - na
forma do Pregão Eletrônico nº 759/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São
José nº nº 366/2024 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 -  Fonte 237. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0021030273. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021053976 e o
código CRC EBC1CFC4.

 

EXTRATO SEI Nº 0020964404/2024 - SAP.CVN.ACP

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Publicação de Certidão

 

Espécie: Certidão SEI nº 0020964358 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN/SAP.CVN.ACP.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação

Objeto: A certificação do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE
SÃO PAULO - ISESP, inscrito no CNPJ 04.162.324/0001-87, como Organização de Sociedade
Civil no âmbito do Município de Joinville para executar atividades e serviços voltados à
Educação, com fundamento no cumprimento das exigências contidas na Convocação Pública SEI
nº 0020146117, com RESSALVA quanto à necessidade de apresentação dos Alvarás e demais
documentos na formalização de parcerias, e análise e parecer da Unidade de Convênios da
Secretaria e Administração e Planejamento (0020958016). 

Data de assinatura: Joinville, 19 de abril de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 60 (sessenta) meses.

Signatário: Diego Calegari Feldhaus pelo Município/Secretaria de Educação.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2024, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020964404 e o
código CRC 1DE50D57.

 

EXTRATO SEI Nº 0020956405/2024 - SAP.CVN.ACP

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Publicação de Certidão

 

Espécie: Certidão SEI nº 0020956273 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN/SAP.CVN.ACP.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação

Objeto: A certificação do INSTITUTO ESPERANÇA - IES, inscrito no CNPJ
41.777.844/0002-01, como Organização de Sociedade Civil no âmbito do Município de Joinville
para executar atividades e serviços voltados à Educação, com fundamento no cumprimento das
exigências contidas na Convocação Pública SEI nº 0020146117, e análise e parecer da Unidade de
Convênios da Secretaria e Administração e Planejamento (0020939433).

Data de assinatura: Joinville, 19 de abril de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 60 (sessenta) meses.

Signatário: Diego Calegari Feldhaus pelo Município/Secretaria de Educação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956405 e o
código CRC B13F97FF.

 

EXTRATO SEI Nº 0021057494/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 956/2023 – celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos
para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.921.393/0003-08, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Ronaldo Loiola da Silva, Sr. Rogerio Pestana Branconaro,  que versa sobre a aquisição
de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1) equipamento automatizado, para
atender a demanda do Laboratório do Hospital Municipal São José (LHMSJ) quanto à
realização de análises bioquímicas de sangue e urina - na forma dacInexigibilidade de
Licitação nº 132/2023. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São José nº nº 366 – 47001.10.302.2.2.3303.3.3.90.00 –
fonte de recurso – 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Despesa 0021024639 - HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021057494 e o
código CRC C269AD34.
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EXTRATO SEI Nº 0021021129/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Parceria

 

Espécie: Termo de Parceria nº  0021007249/2024/PMJ

Partícipes: Município de Joinville,  por meio da Secretaria de Assistência Social
e do Fundo Municipal de Assistência Social, e o Instituto Priscila Zanette.

Objeto: Promover a cessão de uso dos seguintes bens: 03 (três) notebook Acer
Aspire 3 Intel Core I5, 8GB SSD 256GB, 15,6" A315-5951YG+WIN 11 PRO; 04 (quatro)
Computadores AIOX G200 4600G 8GB DDR4 SSD 256GB WIND 11 PRO MON 21,5 PIVOT.

Data de assinatura: Joinville, 22 de abril de 2024.

Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Silvia Frutuoso de Almeida, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/04/2024, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021021129 e o
código CRC 40040307.

 

EXTRATO SEI Nº 0021046804/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 24 de abril de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação Técnica

 

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica  nº 0020989579/2024/PMJ 

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública – SEPROT, e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.

Objeto: Colaboração mútua visando ao intercâmbio de imagens, dados
estatísticos e informações,  capacitação de servidores, além do compartilhamento de conhecimento,
visando a aproximação e a atuação integrada entre os partícipes, a serem utilizados exclusivamente
nas suas atividades institucionais, contribuindo para segurança pública, proteção civil e segurança
viária no âmbito do Município de Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 22 de Abril de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 05 (cinco) anos.

Signatários: Paulo Rogerio Rigo pelo Município/Secretaria, e, Moacir Gervazio
Thomazi, pelo Corpo de Bombeiros.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/04/2024, às 12:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021046804 e o
código CRC 01D28AFA.

 

EXTRATO SEI Nº 0021021169/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1149/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Auto Viação Miami Ltda. EPP, inscrita no CNPJ
nº 27.761.435/0002-96, cujo quadro societário é formado por Sr. Diego Marques Sartore, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de  pessoa física ou
jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de
Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 221/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente o valor de
R$50.000,000 (cinquenta mil reais), Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo
SEI nº 0020546238 - SED.UAF.ATE; carta de anuência SEI nº 0020546222 e  Parecer Jurídico
SEI nº 0020765548 - PGM.NAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021021169 e o
código CRC 66F43B8F.

 

EXTRATO SEI Nº 0021029160/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 366/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Construtora Viseu
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.184.733/0001-11, que versa sobre  a construção do Centro de
Educação Infantil Rio Negro, na forma de Concorrência nº 807/2022. O Município apostila o
contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo: 1035/2024 -
0.6001.12.361.04.1.3058.0.449000. Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 1036/2024 - 0.6001.12.365.04.1.3057.0.449000. Fonte: 336 - Superávit Salário-
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Educação - Secretaria de Educação; 1037/2024 - 0.6001.12.365.04.1.3056.0.449000. Fonte: 336 -
Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0020897885 - SED.UIN

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021029160 e o
código CRC EF48607F.

 

EXTRATO SEI Nº 0021028628/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 196/2024, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diogo Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Paleta Engenharia e
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.589.125/0001-03, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil Morro do Meio, na forma
de Concorrência nº 438/2023. O Município apostila o contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias: 1035/2024 - 0.6001.12.361.04.1.3058.0.449000. Fonte: 336 -
Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação, 1036/2024 -
0.6001.12.365.04.1.3057.0.449000. Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação, 1037/2024 - 0.6001.12.365.04.1.3056.0.449000. Fonte: 336 - Superávit Salário-
Educação - Secretaria de Educação. Em conformidade com a Solicitação nº 0020905083 -
SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021028628 e o
código CRC 7052C14A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SEP LIFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA

CNPJ: 37.024.362/0001-22

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

1 18211
CORRENTE PLÁSTICA, ZEBRADA, ELO

30 MM
PLASTCOR 100 M 4,18

9 23790
LUVA DE ALGODÃO COM NITRILA,
PUNHO EM MALHA CORRUGADA -

TAM 9
VOLK/CA 46803 200 PR 3,90

10 23901
LUVA DE ALGODÃO COM NITRILA,
PUNHO EM MALHA CORRUGADA -

TAM 8
VOLK/CA 46803 200 PR 3,90

21 28049
TAPETE ISOLANTE DE BORRACHA

(ASTM D178), TIPO II, CLASSE 2,
TAMANHO 1M X 1M

CELPAN/IBOR 30 UN 410,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2024, às 14:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020970350 e o
código CRC A9EBF502.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021051628/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
990/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 24/04/2024, no valor de R$ 1.068,48 (um mil sessenta e oito reais e
quarenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021051628 e o
código CRC 7C99EFC0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021035069/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 980/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - inscrita
no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
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higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 24/04/2024, no valor de
R$ 81,20 (oitenta e um reais e vinte centavos) 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021035069 e o
código CRC BD042197.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021051387/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
989/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86 , que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 24/04/2024, no valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021051387 e o
código CRC C942BBF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021051715/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
991/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 24/04/2024, no valor de R$ 2.676,75 (dois mil
seiscentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021051715 e o
código CRC 16835F93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021049838/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
985/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 487/2023, assinada em 24/04 /2024, no
valor de R$ 156.658,20 (cento e cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021049838 e o
código CRC 419C8380.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021050642/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
987/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre aquisição de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por
trauma do Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada
em 24/04/2024, no valor de R$ 132.268,09 (cento e trinta e dois mil duzentos e sessenta e oito reais
e nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021050642 e o
código CRC DF2B585F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021050898/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
988/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  N3N MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, que versa sobre aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação,
para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada em 24/04/2024, no valor de R$ 80.632,95 (oitenta
mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021050898 e o
código CRC 4A536D11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021034938/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
979/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 25.463.374/0001-74, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville   - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 24/04/2024, no valor de
R$ 48.813,92 (quarenta e oito mil oitocentos e treze reais e noventa e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021034938 e o
código CRC 114D66E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021049116/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
982/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 66.000.787/0001-08, que versa sobre aquisição de Testes Rápidos para Diagnóstico
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville e do
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 496/2023, assinada em 24/04/2024, no
valor de R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021049116 e o
código CRC 9AF4D65E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021042635/2024 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 981/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-
inscrita no CNPJ nº 76.051.036/0001-66, que versa sobre a Aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido- na forma do Pregão Eletrônico nº
072/2023, assinada em 24/04/2024, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021042635 e o
código CRC 73FFA04F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021049616/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 984/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a aquisição de Medicamentos em
Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos
dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico
nº 286/2023, assinada em 24/04/2024, no valor de R$  5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021049616 e o
código CRC CBC17D39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021049387/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 983/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em
Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos
dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 286/2023, assinada em 24/04/2024, no valor de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e
dois reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021049387 e o
código CRC 811E8D17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021050292/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
986/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDIC ESPECIAIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.640.262/0001-83, que versa sobre aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico- na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em
24/04/2024, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021050292 e o
código CRC 70C54CE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021057329/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 992/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 25/04/2024, no valor de R$ 298,48 (duzentos e noventa e oito reais e
quarenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021057329 e o
código CRC EC3C4149.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021032686/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
nº 716/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a Sra. Alice Inês
Lorenzi Urbim, CPF nº 250.xxx.370-xx, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais,
com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo
à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma do  Credenciamento nº 050/2023,
assinado em 23/04/2024, com a vigência de  12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021032686 e o
código CRC 81E9A5BE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021031809/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
750/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr.  Augusto
Zeiser, CPF nº 070.xxx.809-xx, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre
a o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e
culturais, com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma do Credenciamento nº
050/2023, assinado em 23/04/2024, com a vigência de 12 (doze) meses. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021031809 e o
código CRC 71A13D91.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021018506/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
687/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Lejuju Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 23.505.706/0001-00, cujo quadro societário é formado por Letícia Ferreira de Oliveira,
neste ato representada pela mesma, que versa sobre a o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do  Credenciamento nº 586/2022, assinado em 22/04/2024,
com a vigência até 31/12/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021018506 e o
código CRC 983C27CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021018727/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
695/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Lucimara Adriani Diomario Klahold (CEI
Arco Iris), inscrita no CNPJ nº 17.283.098/0001-34, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Lucimara Adriani Diomario Klahold, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
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crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento
nº 586/2022 , assinado em 22/04/2024, com a vigência até 31/12/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021018727 e o
código CRC E2976A51.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021022127/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
653/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa TEC-VIA Indústria de
Asfalto Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 35.481.042/0001-76, cujo quadro societário é formado
por Marcos Acacio Martins, Guillermo Alejandro Kelly, Daniel Kandler Signori, neste ato
representada pelo Sr. Marcos Acacio Martins e Sr. Guillermo Alejandro Kelly, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para a execução de Pavimentação em Asfalto da rua João
Nicolau (Trecho da Rua João Geraldo de Oliveira até Rua Maria Marques Leandro e Trecho da
Avenida Aulo Abrahão Francisco até a Rodovia Municipal Paranaguamirim), localizada no bairro
Paranaguamirim, na forma da Concorrência nº 097/2024, assinado em 22/04/2024, com a vigência
de 10 (dez) meses, no valor de R$1.339.000,00 (um milhão e trezentos e trinta e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021022127 e o
código CRC 32028295.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021018630/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
731/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda,  inscrita
no CNPJ nº  06.262.709/0001-41, cujo quadro societário é formado pela Sra. Simone Seenem
Criano, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do  Credenciamento nº 586/2022, assinado em
22/04/2024, com a vigência de 31/12/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021018630 e o
código CRC 04818F57.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021034522/2024 - SAP.CTR.ACO
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021034522/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
711/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Marka Construtora e Comércio de Variedades
Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.613.018/0001-08, cujo quadro societário é formado por Rodrigo
Reinert, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Reinert, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em reparos (retirada/instalação) e fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras,
condutores em alumínio e demais acessórios para as unidades atendidas pela Secretaria de Educaçã
o, na forma do  Pregão Eletrônico nº 029/2024, assinado em 23/04/2024, com a vigência de  26
(vinte e seis) meses, no valor de R$ 4.985.138,00 (quatro milhões, novecentos e oitenta e cinco mil
cento e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021034522 e o
código CRC DF019C84.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021034243/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
699/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth  e o Sr. Flávio César
Nunes de Araújo, CPF nº 034.xxx.807-xx , neste ato representado pelo mesmo, que versa
sobre o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e
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culturais, com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma do Credenciamento nº
050/2023, assinado em  23/04/2024, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021034243 e o
código CRC AAEF6BE2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021028388/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
702/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Hana Cristina Klos, inscrita no C.P.F nº
094.xxx.829-xx, neste ato representada pela Sra. Hana Cristina Klos, que versa sobre
o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de tradução e interpretação
de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou
entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da
Secretaria de Educação, na forma do  Credenciamento nº 525/2023, assinado em 23/04/2024, com
a vigência de 26 (vinte e seis) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021028388 e o
código CRC 53B218E4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021033799/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
709/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o Sr. Fábio Luiz
Carneiro Mourilhe Silva, CPF nº 004.xxx.987-xx, neste ato representado pelo mesmo, que versa
sobre o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e
culturais, com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma do Credenciamento
nº 050/2023, assinado em 23/04/2024, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021033799 e o
código CRC CD2F0DBA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021032241/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

174 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
726/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Engecon Serviços de Engenharia Ltda, inscrita no
CNPJ nº 26.472.634/0001-30, cujo quadro societário é formado por Cleber de Souza, neste ato
representada pelo Sr. Cleber de Souza, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
construção do Centro de Educação Infantil Jarivatuba, na forma da   Concorrência nº 021/2024,
assinado em 23/04/2024, com a vigência de 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 6.899.999,00 (seis
milhões, oitocentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021032241 e o
código CRC 8C3AD4A5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021033218/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
715/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a Sra. Maria
Barbosa Peixoto Fortuna, CPF nº 809.xxx.907-xx, neste ato representada pela mesma, que versa
sobre  o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e
culturais, com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma do  Credenciamento nº
050/2023, assinado em 23/04/2024, com a vigência de 12 (doze) meses.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021033218 e o
código CRC C8077AC4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021055578/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2024, destinada à AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA SIPATMA 2024, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA
SIPATMA 2024.

CONTRATADA: ALIANÇA SANTA CATARINA BRINDES CORPORATIVOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 29.691.719/0001-06.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 533.

DATA: 24/04/2024.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 19.167,50 (dezenove mil cento e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/04/2024, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/04/2024, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2024, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/04/2024, às 20:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021055578 e o
código CRC C1CFFE5C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021100257/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024, destinada à AQUISIÇÃO DE
LICENÇA PARA USO DO SOFTWARE ADOBE CREATIVE CLOUD PARA EQUIPES
TODOS OS APPS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada, qual seja:

CONTRATADA: TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM TI LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 21.748.841/0001-51.

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do item
22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023,
conforme transcrito a seguir: 22. DISPENSA DE LICITAÇÃO, É dispensável a realização de
licitação pela CAJ: 22.1 EM RAZÃO DO VALOR, II – Para outros serviços e compras de valor
até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e dez reais e setenta e cinco centavos) por ano-
calendário, e para alienações desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 558.

DATA: 25/04/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 105 (cento e cinco) dias.

VALOR: R$ 11.198,00 (onze mil cento e noventa e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/04/2024, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2024, às 14:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100257 e o
código CRC 4521C4D3.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021096845/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2024, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E REPARO DE CÂMERAS DE
INSPEÇÃO INTRATUBULAR DE REDE COLETORA DE ESGOTO
DOMÉSTICO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada
e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: SONDEQ INDUSTRIA DE SONDAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 61.360.483/0001-20, estabelecida na Rua DOM PEDRO HENRIQUE
DE O.E BRAGANCA, 674, Vila Jaguara, CEP 05117-002, São Paulo/SP.

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do
artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/16: Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver
inviabilidade de competição (...). Assim como na leitura do item 23.1, I, do Regulamento de
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Licitação e Contratos – RLC - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a
seguir: 23.1 A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação,
devendo ser realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em
especial na hipótese e: I - Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551.

DATA: 25/04/2024.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 83.035,20 (oitenta e três mil trinta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/04/2024, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2024, às 14:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096845 e o
código CRC DB3141FE.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021097655/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021097580/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 23.0.215264-0
Auto de Infração Ambiental n° 6973/2021
Autuado (a): José de Medeiros Filho
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097655 e o
código CRC 2E2B58A4.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021096081/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
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sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021095965/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.268492-4
Auto de Infração Ambiental n° 6297/18
Autuado (a): Empreendimentos Imobiliários Tecnodiesel Ltda.
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096081 e o
código CRC 13C1B1E8.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021095768/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021095758/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n° SEI 19.0.130143-2
Auto de Infração Ambiental n° 3356/19
Autuado (a): Anita Bonikoski
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer. O Advogado Fabiano Santangelo, procurador
da autuada, apresentou sustentação oral em defesa dos autos. O Relator concluiu  seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021095768 e o
código CRC 4C0F82E4.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021097532/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021097443/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 23.0.218395-3
Auto de Infração Ambiental n° 2702/22
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Autuado (a): Mario Katsumi Jisaka
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097532 e o
código CRC 0D5AFAE2.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021097346/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021097252/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 23.0.214474-5
Auto de Infração Ambiental n° 0012ACS/23
Autuado (a): Cristiano Arthur Hang
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
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e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097346 e o
código CRC 849D5ABF.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021097013/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021096886/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 22.0.179267-9
Auto de Infração Ambiental n° 0046.ED/22
Autuado (a): Posto Aliança Ltda
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097013 e o
código CRC 8329FAD0.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021097189/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021097093/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 23.0.215101-6
Auto de Infração Ambiental n°  0296 CL/22
Autuado (a): Eurosonics Equipamentos e Sistemas Industriais Ltda.
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097189 e o
código CRC C4B4A07D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021096806/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021096700/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.222903-8
Auto de Infração Ambiental n° 4004/18
Autuado (a): Centro Educacional Machado de Assis LTDA EPP
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096806 e o
código CRC 016F1184.

186 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021096641/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021096520/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.161412-4
Auto de Infração Ambiental n° 1622/18
Autuado (a): Everson Echel
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096641 e o
código CRC F9CAB256.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021097832/2024 - SAMA.UAC
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Joinville, 25 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021097708/2024- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 23.0.172326-1
Auto de Infração Ambiental n° 3012/22
Autuado (a): Sedoni Cândido
Relator: Marta Beatriz Maccarini
Data do Julgamento:  24/04/2024 Ata 0021092549
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo  seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097832 e o
código CRC 8797DFD3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021048702/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 24 de abril de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0018897431/2023/PMJ 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e o Conselho Comunitário do Bairro Costa e Silva.

Objeto: Alteração do cronograma no Projeto Cultural, prorrogação de vigência
por 30 dias, passando a viger até 30/09/2024.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Data de assinatura: Joinville, 23 de Abril de 2024.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Edson Bierhals, pelo Conselho Comunitário do Bairro Costa e Silva.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/04/2024, às 12:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021048702 e o
código CRC E431CB1D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021004916/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 069/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA;
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CNPJ: 84.697.051/0001-04;

OBJETO:  MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO, RESTABELECENDO A RELAÇÃO QUE AS PARTES PACTUARAM
INICIALMENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

VALOR: R$ 2.009,10.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 23/04/2024, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2024, às 14:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021004916 e o
código CRC 46673818.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020995902/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 063/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA;

CNPJ: 84.704.295/0001-77;

OBJETO: MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO, RESTABELECENDO A RELAÇÃO QUE AS PARTES PACTUARAM
INICIALMENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023;
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VALOR: R$ 1.384,23.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 23/04/2024, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2024, às 14:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995902 e o
código CRC 7252AF10.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021027432/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
693/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e o Banco Safra S.A., inscrita no CNPJ nº
58.160.789/0001-28, cujo quadro societário é formado por Américo D Ambrósio Junior; Hiromiti
Mizusaki; Marcelo Dantas De Carvalho; Adriano Maciel Pedroti; Agostinho Stefanelli Filho;
Alexandre Borensztein; Andre Emilio Kok Neto; Beatriz Bueno Galloni; Bruno Appelbaum; Carlos
Pela; Daniel Fantoni Assa; Eduardo Pinto De Oliveira; Eduardo Teles De Oliveira; Enrica
Morpurgo; Evandro Luiz De Almeida Pereira; Fernando Baptista Da Cruz; Fernando Cruz Rabello;
Guilherme Meister; Jayme Srur; João Eduardo De Assis Pacheco Dacache; Joaquim Vieira Ferreira
Levy; Jose Olympio Da Veiga Pereira; Leandro De Azambuja Micotti; Marcelo Jose Alves Dos
Santos; Marcos Lima Monteiro; Mario Mello Freire Neto; Pedro Carlos Araujo
Coutinho; Reginaldo Marinho Fontes; Ricardo Augusto Gallo; Ricardo Daniel Gomes De
Negreiros; Rogério Narle Elmais; Sidney Da Silva Mano e Silvio Aparecido De Carvalho, neste
ato representado pelo Sr. Matheus Nicoliello Bernardo e Sr. Vitor Panzeri dos Santos, que versa
sobre o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
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autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas
de Joinville, na forma do edital de Credenciamento nº 168/2022. O Município adita o
contrato incluindo ao Termo de Contrato a seguinte cláusula: CLÁUSULA DÉCIMA
QUINTA - DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS As partes declaram e garantem por si, seus
acionistas, administradores, empregados, servidores, prepostos e terceiros contratados, que todo e
qualquer dado pessoal eventualmente recebido da outra parte e tratado no âmbito deste
Credenciamento, será feito em total atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais), cujo teor declaram ter conhecimento, sob pena de indenizar e ressarcir a parte
inocente e os titulares dos dados pessoais por todo e qualquer dano, despesas, custas e honorários
advocatícios, por estes comprovadamente incorridos em face da divulgação indevida e/ou
descuidada dos dados pessoais ou da sua incorreta utilização. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017657312 -
SGP.NAD.AGC e Parecer Jurídico SEI nº 0017399042.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021027432 e o
código CRC F0FD4CCA.

ATA SEI

 

ATA SEI 
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO 

DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E
PARADESPORTIVA MUNICIPAL DE JOINVILLE, realizada no dia 23 de abril de dois mil
e vinte e quatro, às nove horas, presencialmente na sede da Secretaria de Esportes, localizada na
Rua Inácio Bastos, 1.084, bairro Bucarein, Joinville/SC. Cumpridas as exigências legais de
convocação, o Presidente da Comissão, Sr. Luis Fernando da Rosa, abriu a reunião e foram
apresentadas as credenciais, sendo estes os seguintes: Marjorie Battistella; Carlos Huller; Giancarlos
Gonçalves Acuna Ramirez; e Rosicler Ravache. O Presidente deu boas vindas a todos e informou
sobre a ata do dia, sendo esta: análise e possível convocação dos Suplentes da Edital 002/2024.
Ficou definido, após analise orçamentária e planejamento das áreas envolvidas, a convocação dos
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suplentes abaixo listados. 

 

 

SUPLENTES ATLETAS - RENDIMENTO

CONTEMPLADO MODALIDADE
VALOR

MENSAL PARCELAS
INICIO DA

CONCESSÇÃ
O

GUILHERME DO
CARMO FURLAN

NATAÇÃO R$ 528,68 7 01/06/2024

EMIDIO PETRY TIRO R$ 503,16 7 01/06/2024

RAMON EMIDIO
PETRY

TIRO R$ 503,16 7 01/06/2024

LUIZ BERNARDO
ROESLER

VOLEIBOL R$ 503,16 7 01/06/2024

 

Sem mais assuntos, o Presidente agradeceu os presentes e encerrou a reunião,
finalizando a presente ata e subscrita pelos Membros presentes.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 24/04/2024, às 10:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando da Rosa,
Gerente, em 24/04/2024, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador(a), em 24/04/2024, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosecler Ravache,
Coordenador(a), em 24/04/2024, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlos Goncalves Acuna
Ramirez, Coordenador(a), em 25/04/2024, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021048033 e o
código CRC 8AEABE3A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021094196/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAOLA APARECIDA KUZMAN LUSTOSA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021094196 e o
código CRC 712566F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021101797/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANIA CORREA LEMOS FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 12:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021101797 e o
código CRC 0841C9D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021102048/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADILSON ADOLFO CORREA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 12:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102048 e o
código CRC 1ED16D32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021102265/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA TEREZINHA ARAUJO
FRANCO no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 12:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102265 e o
código CRC 27B79383.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021100319/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VALTER ALVES DE OKIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100319 e o
código CRC 9D04C741.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021102798/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANIA AGUIAR CUSTODIO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102798 e o
código CRC 7FCBAFCB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021102968/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA RIBEIRO no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021102968 e o
código CRC 508F7213.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021103043/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ AUGUSTO SILVA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021103043 e o
código CRC 105E1408.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021103289/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA NUNES DA SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021103289 e o
código CRC A8C9F070.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021103464/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CATARINA DANTAS DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021103464 e o
código CRC 25DA3333.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021103610/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SCARLAT PAIVA no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021103610 e o
código CRC 2ABDFBE8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021103755/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAICON LUIZ DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021103755 e o
código CRC 5C4DBAEC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021103776/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZABELY ALVES SANTANA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas

204 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021103776 e o
código CRC 2B06F86B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021104020/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ CARRIL DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021104020 e o
código CRC 8EEB0257.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021100225/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAINA JANAINA BELLI no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100225 e o
código CRC 60BA3630.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021104270/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO BRAGA PLINTA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021104270 e o
código CRC 7DAF964F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021104459/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR KRETZSCHMAR PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021104459 e o
código CRC 21BC529E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021104870/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL DO CARMO DAMACENO
DEPAOLI no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021104870 e o
código CRC CE9FFBEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021104970/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA BRICKI RIOSCHI no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021104970 e o
código CRC 2C9F92BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021100130/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA RUTE IVASZEK no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100130 e o
código CRC 0D0BFAEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021105211/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINEIDE FERRAZ BEZERRA DE
SOUSA no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 14:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021105211 e o
código CRC A33EEAD8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021100082/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA EDUARDA FONSECA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100082 e o
código CRC 61C1468E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021099944/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARICE NUNES PEREIRA TEIXEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021099944 e o
código CRC F308E19C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021099915/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA CONDE COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021099915 e o
código CRC EEAA79DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021099754/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ GASPAR no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021099754 e o
código CRC 153E0E6E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021099612/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA PEREIRA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021099612 e o
código CRC D11D6499.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021099595/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DO LIVRAMENTO PAULA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

216 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021099595 e o
código CRC 88E7E0B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021099423/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA SIMONE PEREIRA DE SOUSA
GARCIA no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021099423 e o
código CRC EE3788EA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021099189/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONIQUE BIONE SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021099189 e o
código CRC EB62CC3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021098821/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL CRISTINA DE SOUZA HASKEL no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021098821 e o
código CRC C9C79B12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021098656/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAYANE CRISTYNE LIMA DA CONCEICAO no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021098656 e o
código CRC 4C45FBA2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021098600/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMIN COSTA SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021098600 e o
código CRC A787268F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021098410/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL DE GEUS KOERBER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021098410 e o
código CRC 570F0768.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021098368/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA APARECIDA DO AMARAL DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021098368 e o
código CRC 885A8845.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021098281/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILNARA ALINE ROSSI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica - HMSJ, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021098281 e o
código CRC 8AD71AAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021098162/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA IDALINA DE ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021098162 e o
código CRC 2179BA0F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021098115/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA ANDRESSA ULIANA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021098115 e o
código CRC E8D47F48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021097883/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS FELLIPE NASCIMENTO DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista
Clínica Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097883 e o
código CRC 95024159.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021097473/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE PEREIRA DE ALBUQUERQUE no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097473 e o
código CRC 7D24B7C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021097318/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADAILTON ARAUJO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097318 e o
código CRC 31A7F348.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021097310/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ESTELLI REGINA MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097310 e o
código CRC C00ECE8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021097144/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONI DE BARROS GOVEIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097144 e o
código CRC C8FECCD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021097091/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097091 e o
código CRC 5855DB68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021097038/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDINEIA STOLFO DOS SANTOS
MENJAO no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 09:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021097038 e o
código CRC A541B99C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021096965/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CLARA TELES FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096965 e o
código CRC 6811B582.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021096903/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA FRANÇA no Processo Seletivo - Edital
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003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096903 e o
código CRC A1B80920.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021093696/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRA PAULA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 08:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021093696 e o
código CRC 8427DA41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021095470/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA VILANOVA PAZ no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021095470 e o
código CRC 750D62BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021100352/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA LUIZA CERCAL no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021100352 e o
código CRC 5835AAB9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021094543/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NANCI NARCIZO DE MORAIS GOMES no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021094543 e o
código CRC 6903C42F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021094343/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANO DA SILVA GOMES NARCIZO no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021094343 e o
código CRC 5177DADC.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020994223/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitação da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR os itens
103 e 104 doPregão Eletrônico nº 123/2023, destinado ao Registro de Preços visando a futura e
eventual Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
conforme solicitado pela Área de Unificação de Compras, vinculada à Unidade de Análise e
Requisições de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, através do Memorando
SEI nº 0020932337/2024 - SAP.ARC.AUN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

237 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020994223 e o
código CRC D3066098.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021043688/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 058/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - item 44 - R$
0,0495.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021043688 e o
código CRC 914641B9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021044393/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 058/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Inovamed Hospitalar Ltda - item 6 - R$ 2,193.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021044393 e o
código CRC 41E46B86.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021044338/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 058/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda - item 5 - R$ 25,32;
item 12 - R$ 12,56; item 24 - R$ 24,32.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021044338 e o
código CRC 9A4BB964.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021044301/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 058/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à terapêutica prescrita e
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manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Baxter Hospitalar Ltda - item 37 - R$ 29,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2024, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021044301 e o
código CRC FC3FC277.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0021025707/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 033/2024,
destinado ao Credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas,
legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de
pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
exceto Companhia Águas de Joinville. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2024, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2024, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021025707 e o
código CRC 59A00C36.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021057594/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
032/2024, para o Registro de Preços, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento efetuado pelo(a)
Pregoeiro(a), à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

ARJ SANEAMENTO LTDA - CNPJ: 46.651.735/0001-86 - Itens: 27,33,38 e 41 - Valor total: R$
36.070,00 trinta e seis mil setenta reais

G2 MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - CNPJ: 05.931.197/0001-04 - Itens: 13,34 e 39 - Valor
total: R$ 23.822,00 vinte e três mil, oitocentos e vinte e dois reais

N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA - CNPJ: 42.299.386/0001-
24 - Itens: 6, 11, 14, 18, 19 e 20 - Valor total: R$ 58.411,50 cinquenta e oito mil, quatrocentos e
onze reais e cinquenta centavos

NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA - CNPJ:
11.109.083/0001-78 - Itens: 1 - Valor total: R$ 7.550,00 sete mil, quinhentos e cinquenta reais

SANEFOUR ALMEIDA HIDRAULICA LTDA - CNPJ: 26.620.282/0001-13 - Itens: 3 - Valor
total: R$ 23.630,00 vinte e três mil, seiscentos e trinta reais

SANETAM COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA. - CNPJ: 24.537.612/0001-86 -
Itens: 5, 15, 17, 21, 22, 25 e 35 - Valor total: R$ 29.059,80 vinte e nove mil e cinquenta e nove
reais e oitenta centavos

SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 46.344.050/0001-97 - Itens: 2 e 10 - Valor total:
R$ 40.879,30 quarenta mil, oitocentos e setenta e nove reais e trinta centavos

TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA - CNPJ:
24.419.445/0001-79 - Itens: 9, 16, 23, 24, 26, 28, 29, 30, 31 e 36 - Valor total: R$ 104.619,00 cento
e quatro mil, seiscentos e dezenove reais

TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA - CNPJ:
46.314.067/0001-00 - Itens: 12, 32 e 37 - Valor total: R$ 23.439,00 vinte e três mil, quatrocentos e
trinta e nove reais

 

VALOR GLOBAL R$ 347.480,60 (trezentos e quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta
reais e sessenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/04/2024, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/04/2024, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2024, às 14:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021057594 e o
código CRC 518874EF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021033832/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa  o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 110/2024, UASG 453230, destinado a aquisição de 200
(duzentos) Pin/Botton Brasão da Prefeitura com fixação em imã, e 2000 (dois mil) Pin/Botton
Brasão da Prefeitura com fixação um pino e prendedor metálico do tipo “borboleta” niquelado, para
atender as necessidades da Prefeitura de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global,
qual seja: ACARTE COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSÃO LTDA - R$ 9.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2024, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2024, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021033832 e o
código CRC 18DA7FCC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021019057/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 052/2024, destinado a futura e
eventual aquisição de equipamentos médicos e instrumentais cirúrgicos para a Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville, adjudicando o objeto licitado a empresa vencedora em seus respectivo item e
valor unitário, qual seja: MENDEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, item 22 - R$ 8.330,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2024, às 17:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2024, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021019057 e o
código CRC 7F6C7B59.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021020022/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
044/2024, destinado à Contratação de empresa especializa na construção de uma nova entrada
de energia em baixa tensão e instalação de novos quadros de distribuição para atender as
novas demandas de energia do Centro de Educação Infantil (CEI) Célio Gomes de Oliveira,
na Data/Horário: 15/05/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: DF05DD624F19D4890FB3BB21B6BF27696A18417F.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2024, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/04/2024, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021020022 e o
código CRC FC288CAE.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0021055546/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024, destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE FRETE INTERMUNICIPAL E
INTERESTADUAL, ocorrido em Data/Horário: 16/04/2024 às 14h00min, resultou
em FRACASSADO. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/04/2024, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/04/2024, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2024, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/04/2024, às 20:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021055546 e o
código CRC 801D99F6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021094067/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

PS
VENTILADOR PULMONAR

DE TRANSPORTE
 KTK

MICROTAK
TOTAL

1 Teclado de Membrana R$ 800,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 08:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021094067 e o
código CRC 853D1FCB.
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COMUNICADO SEI Nº 0020997452/2024 - SED.UMN

 

 

Joinville, 19 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Manutenção Escolar da
Secretaria de Educação e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, referente o Termo de
Contrato nº 385/2024, firmado entre o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de
Educação e a empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a a contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, considerando o disposto no presente Termo
de Contrato: Item 2.5 -  Do item fornecimento de peças, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme
segue:

 
Descrição Unidade de Medida Empresa Valor Unitário

Chapa fixação Und Custodio Refrigerações 156,80
Niple 1/2 branco roscado Und Custodio Refrigerações 1,85

Bucha redução 3/4 para 1/2 Und Custodio Refrigerações 1,85
Luva 1/2 roscado Und Custodio Refrigerações 2,50

 

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 0020997650

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de bebedouros e purificadores, com vistas à obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 1 (um) dia útil, contados da publicação deste Comunicado, para que os
interessados apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Educação, à Rua Itajaí,
390 - Centro, Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Martins Alves
Crestani, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2024, às 13:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleide Cristina Teixeira,
Coordenador(a), em 24/04/2024, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marco Robert Klitzke,
Gerente, em 24/04/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020997452 e o
código CRC CE95966A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021093763/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 25 de abril de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
APARELHO DE

ANESTESIA
 GE

CARESTATION
620

1
Módulo de Gases CO2

O2 NO2 AA EX 042
R$ 25.197,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2024, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

247 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021093763 e o
código CRC 103E2A50.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020965599/2024 - SED.UMN

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Manutenção Escolar da
Secretaria de Educação e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, referente o Termo de
Contrato nº 383/2024, firmado entre o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de
Educação e a empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar Condicionado
Ltda, cujo objeto é a a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva
e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e
materiais, considerando o disposto no presente Termo de Contrato: Item 2.5 -  Do item
fornecimento de peças, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:
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AC JANELA

Descrição Capacidade Empresa
Unidade

de
Medida

Fabricante Valor

Botão GW 18 a 30.000
Dancold

Climatizaçã
o

UND Springer R$ 62,50

Gás
Refrigerante

R134A
13,6 Kg

Dancold
Climatizaçã

o
Kg DUPON

R$
1.865,00

Gás
Refrigerante

R22
13,6 Kg

Dancold
Climatizaçã

o
Kg DUPON

R$
1.737,50

Gás
Refrigerante

R410A
13,6 Kg

Dancold
Climatizaçã

o
Kg DUPON

R$
1.835,00

Capacitor para
ventilador

35Mfd+5% - 450Volts
Dancold

Climatizaçã
o

Pç  
R$

135,00

Capacitor do
compressor para

A.C. split ou
janela simples
lateral de metal

35Mfd+2,5% - 450Volts
Dancold

Climatizaçã
o

Pç E.O.S./DUGOLD
R$

111,23

Capacitor
Duplo para

compressor e
ventilador de
condensador

40+5 Mfd - 450Volts
Dancold

Climatizaçã
o

Pç E.O.S
R$

195,00

Capacitor para
Ar

Condicionado
suplo

35+2,5Mfd/450Volts
Dancold

Climatizaçã
o

Pç E.O.S
R$

145,00

Chave Seletora
Ar

Condicionado
Janela

7,5Kbtus -
30Kbtus/220Volts

Dancold
Climatizaçã

o
Pç

Springer
Silentia

Minimaxi

R$
287,50

Compressor Ar
Condicionado

de Janela

22kbtu R22 220v 60hz
5hy73mc4

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Consul

R$
3.324,75 

Compressor Ar
Condicionado

de Janela
7kbTUS 9kbTUS 110V

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Consul

R$
1.422,50

Compressor
Rotativo Ar

Condicionado
De Janela

7kbtus R22 208-230V
60HZ

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Elgin

R$
1.874,75

Compressor
Rotativo Ar

Condicionado
De Janela

Compressor Rotativo
9kbtus 220v

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Elgin

R$
2.137,25

Compressor
Rotativo Ar

Condicionado
De Janela

22kbtus à 24btus/R22
Dancold

Climatizaçã
o

Pç
Highly

SHW73TC4-U
R$

2.787,50

Compressor
Rotativo Highly 18KBTUS - 2HP/R22

Dancold
Climatizaçã Pç

Highly R$
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Rotativo Highly
SHZ73LC4-U

18KBTUS - 2HP/R22 Climatizaçã
o

Pç
SHW73TC4-U 2.899,75

Filtro de Ar
Condicionado

Janela
18KBTUS - 30KBRUS

Dancold
Climatizaçã

o
Pç

Springer
Silentia

R$
144,75

Motor
Ventilador Ar
Condicionado

Janela

18kbtus -
19kbtus/GW25906004

Dancold
Climatizaçã

o
Pç

Springer
Silentia

R$
1.745,00

Motor
Ventilador Ar
Condicionado

Janela

10KBTUS -
12KBTUS/gw25906005

Dancold
Climatizaçã

o
Pç

Minimaxi
Silentia

R$
1.729,75

Termostato Ar
Condicionado

7kbtus à 30kbtus
Dancold

Climatizaçã
o

Pç Consul
R$

497,50

Turbina
Evaporador Ar
Condicionado

14kbtus à 30kbtus
GW05846003

Dancold
Climatizaçã

o
Pç

Springer
Silentia

R$
059,75

Compressor
para

refrigeradores

1/8+HP 127V
R134/Blend Baixa 425

Btus/H 60Hz

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Tecumseh

R$
977,18

Compressor
para

refrigeradores

1/2HP Media Pressão
220V R22

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Elgin

R$
2.546,10

Compressor
para

refrigeradores

1/5 HP 220V
R134/blend Baixa

600BTU/H

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Tecumseh

R$
929,70

Compressor
para

refrigeradores

1HP R404A 3225BTUs
220V

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Tecumseh

R$
3.671,58

Gás
Refrigerante 

R134A
1

Dancold
Climatizaçã

o
Pç DUPON

R$
137,13

Gás
Refrigerante

R22
1

Dancold
Climatizaçã

o
DAC DUPON

R$
127,76

Gás
Refrigerante

R410A
1

Dancold
Climatizaçã

o
Pç DUPON

R$
134,93

Gaxeta para
caxilhe

geladeira Barra
2 M

Aba e imã Admiral
516450034-15

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Orion R$ 42,53

Filtro Secador
Molecular

3/4 Capillar Vácuo
70mm E1/4 X 53/16

Dancold
Climatizaçã

o
Pç E.O.S R$ 16,25

Filtro Secador
Danfoss

3/8R 0002 02325036
Rosca

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Danfoss R$ 96,75

Lâmpada
Refrigerador

220V Grande 40Wts
E27 Eos

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Liege R$ 38,75

Lâmpadas
Refrigerador e

geladeira
E14 15W 220V

Dancold
Climatizaçã

o
Pç Liege R$ 31,13

Motor
ventilador de

1/8 110V
Dancold

Climatizaçã Pç Embraco
R$
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ventilador de
refrigerador

R134a/Emi45her
Climatizaçã

o
Pç Embraco

1.278,43

Interruptor Luz
para

refrigerador

64491700 RE26 RE28
RDE31

Dancold
Climatizaçã

o
Pç

Eletrolux
Brastemp

R$ 62,50

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 0021049368

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 1 (um) dia úteis, contados da publicação deste Comunicado, para que os
interessados apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Educação, à Rua Itajaí,
390 - Centro, Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Martins Alves
Crestani, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2024, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleide Cristina Teixeira,
Coordenador(a), em 24/04/2024, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Robert Klitzke,
Gerente, em 24/04/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020965599 e o
código CRC 2CFF2A99.

 

ERRATA SEI Nº 0020948447/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

Errata do CONTRATO Nº 049/2024 (0020824914)

 

251 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



Onde lê-se:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 24 (VINTE E
QUATRO) MESES. A contagem para o início da vigência é a partir da data de assinatura do
contrato.

3.2 O prazo de execução do contrato será de  30 (TRINTA) MESES. A
contagem para o início da execução é a partir da data de recebimento da ordem de compra pela
contratada.

 

 

Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 30 (TRINTA) MESES. A contagem
para o início da vigência é a partir da data de assinatura do contrato.

3.2 O prazo de execução do contrato será de  24 (VINTE E
QUATRO) MESES. A contagem para o início da execução é a partir da data de recebimento da
ordem de compra pela contratada.

Documento assinado eletronicamente por Cezar Roberto Giesel,
Usuário Externo, em 16/04/2024, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 24/04/2024, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2024, às 14:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/04/2024, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020948447 e o
código CRC 1163F4A7.

252 de 264

Nº 2453, quinta-feira, 25 de abril de 2024



TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA : 26/03/2024

PRESIDÊNCIA : MAICO BETTONI

PROCESSO Nº : 2121/2021/JURAT (SEI 23.0.297788-7)

RECORRENTES : PRISMA ENGENHARIA S/A

PRESIDENTE DAS CÂMARAS (REMESSA OFÍCIO Nº 51/2023)

ASSUNTO : ITBI

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 030/2024

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PREVISTA NO ART. 156, § 2º, I, DA CF/88.
OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO SOCIETÁRIA. DIREITO À IMUNIDADE
CONDICIONADA SUJEITA À POSTERIOR ANÁLISE DA ATIVIDADE
PREPONDERANTE DA CONTRIBUINTE. REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO
ORDINÁRIO IMPROVIDOS.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de remessa obrigatória e de recurso
ordinário onde é recorrida/recorrente PRISMA ENGENHARIA S/A, ACORDAM, os
Membros da Junta Plena de Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade, negar
provimento à remessa de ofício, com fundamentos diversos dos julgadores Rosilaine
Bokorni, Evanildo Silva Lins Junior, Priscila Zanghelini Gesser, Simone Haritsch e Arlí
Zimpel e, no que diz respeito ao recurso ordinário da contribuinte, por unanimidade,
conhecer do recurso, e no mérito, por igual votação, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.

 

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Adriane Rosane Mückler, Arlí Zimpel, Evanildo Silva Lins Junior, Osni Sidnei
Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser, Rosilaine Bokorni e Simone Haritsch, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schultz.
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MAICO BETTONI

Presidente da Junta Plena

 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 24/04/2024, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
25/04/2024, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021050604 e o
código CRC 3395055E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 19/03/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSOS SEI: 23.0.255177-4 e 23.0.273793-2

RECLAMANTE: UNIÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO - UCE

ASSUNTO: IMUNIDADE DE ITBI 

RELATOR DESIGNADO PARA ACORDÃO: EVANILDO SILVA LINS JR.

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. ITBI. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE DO
INCISO I, DO §2º, DO ART. 156. MÉRITO DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO ATACADO.
TESE INOVADORA. IMUNIDADE DO ART. 150, VI, “C”, DA CONSTITUIÇÃO.
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REMESSA DOS AUTOS À AUTORIDADE ADMINISTRATIVA PARA ANÁLISE DOS
REQUISITOS DA IMUNIDADE PARA INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SEM FINS
LUCRATIVOS. PROVIMENTO. MAIORIA.

 

ACÓRDÃO N° 26/2024

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por maioria, CONHECER e DAR
PROVIMENTO à Reclamação, nos termos do voto do divergente do julgador Evanildo
Silva Lins Jr, que, votou pela remessa da Autoridade Administrativa para analisar o
possível direito da Reclamante à imunidade do Art. 150, VI, “c”, da Constituição, no que foi
acompanhado pelos julgadores Guilheme Ramos da Cunha e Arlí Zimpel. Vencida a
relatora, Rosilaine Bokorni. Como representante da Defensoria da Fazenda Pública,
a Drª. Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 19 de março de 2024.

 

MAICO BETTONI                              EVANILDO SILVA LINS JR

Presidente                                             Relator designado

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 24/04/2024, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
25/04/2024, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020976889 e o
código CRC A34DD321.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU
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SESSÃO DO DIA: 02/04/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 23.0.166694-2

RECLAMANTE: ANDREIA LUIZ SORDI

ASSUNTO: BAIXA IPTU – 2017 – Processo SEI 23.0.102050-3

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:13.20.14.84.0047.0000

ACORDÃO: 32/2024

 

IPTU. PEDIDO DE EXTINÇÃO PELO PAGAMENTO. ANO DE 2017. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO E AJUIZADO. RENÚNCIA TÁCITA. ALINEA “B”, ART.
10, DECRETO 11.880/2004. PRELIMINAR SUPERADA. A DEMANDA JUDICIAL QUE
IMPEDE O CONHECIMENTO PELA ESFERA ADMINISTRATIVA É AQUELA AO QUAL
O CONTRIBUINTE DEVE PROPOR OU PARTICIPAR. EVIDÊNCIA QUE NÃO HÁ NO
CASOS DOS AUTOS.  CONHECIMENTO. MAIORIA (3X1). OMISSÃO DA ANÁLISE DE
EXTINÇÃO, ART. 168, I DO CTN. DEVOLUÇÃO A AUTORIDADE PARA ANÁLISE DA
EXTINÇÃO PELA BAIXA. PROVIMENTO PARCIAL. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade CONHECER PARCIALMENTE A
RECLAMAÇÃO, com devolutiva a autoridade lançadora para que se proceda a análise de
extinção do débito, nos termos do voto da relatora. Restou superada a preliminar de renúncia tácita
ventilado pela relatora, ao qual prevaleceu o voto de divergência do julgador Evanildo Silva Lins
Junior (3X1), onde firmou-se entendimento da possibilidade do conhecimento ante ao débito
ajuizado, desde que o contribuinte não tenha interposto ação ou defesa judicial que questione a tese
suscitada.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni, Evanildo Silva Lins
Junior, Adriane Rosane Mückler. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristini
Schulz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão do dia 02 de abril de 2024.

 

                   Maico Bettoni                                               Cristiane Stolle

Presidente da Segunda Câmara   de Julgamento              Relatora
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 02/04/2024, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
25/04/2024, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020765749 e o
código CRC 10165B0E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

SESSÃO DO DIA: 02/04/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 23.0.126185-3

RECLAMANTE: ROMEU DAUFENBACH E ROSIANE F.D. DAUFENBACH

ASSUNTO: REVISÃO IPTU – 2023 – Processo SEI 23.0.007201-1

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:13.20.04.37.0243.0000

ACORDÃO N. 31/2024

 

EMENTA: IPTU. ALÍQUOTA REDUZIDA (1,25%). ALÍNEA “F”, INCISO I, ART. 12 DA
LCM 389/2013. INEXISTÊNCIA DE MUDANÇA FÁTICA NA SITUAÇÃO CADASTRAL
NO IMÓVEL, PARA ALTERAÇÃO DE “NÃO EDIFICADO” PARA “CONSTRUÇÃO EM
ANDAMENTO” NO RESPECTIVO FATO GERADOR. APLICAÇÃO A PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DO EXERCÍCIO SEGUINTE AQUELE QUE FOR EXPEDIDO O ALVARÁ DE
CONSTRUÇÃO. NÃO ATENDIMENTO PARA O FATO GERADOR DE 01/01/2023.
SUSPENSÃO CONTIDA NO § 5º, ARTIGO 14 DA LC 524/2019. INAPLICABILIDADE.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade CONHECER da Reclamação e no mérito pelo
DESPROVIMENTO DA IMPUGNAÇÃO, nos termos do voto da relatora.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni, Evanildo Silva Lins
Junior, Adriane Rosane Mückler. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristini
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Schulz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão do dia 02 de abril de 2024.

 

                   Maico Bettoni                                               Cristiane Stolle

Presidente da Segunda Câmara   de Julgamento                   Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 02/04/2024, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
25/04/2024, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020766516 e o
código CRC EF1B91FB.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 19/03/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSOS SEI: 23.0.255177-4 e 23.0.273793-2

RECLAMANTE: UNIÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO - UCE

ASSUNTO: IMUNIDADE DE ITBI 

RELATOR DESIGNADO PARA ACORDÃO: EVANILDO SILVA LINS JR.

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. ITBI. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE DO
INCISO I, DO §2º, DO ART. 156. MÉRITO DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO ATACADO.
TESE INOVADORA. IMUNIDADE DO ART. 150, VI, “C”, DA CONSTITUIÇÃO.
REMESSA DOS AUTOS À AUTORIDADE ADMINISTRATIVA PARA ANÁLISE DOS
REQUISITOS DA IMUNIDADE PARA INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SEM FINS
LUCRATIVOS. PROVIMENTO. MAIORIA.
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ACÓRDÃO N° 26/2024

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por maioria, CONHECER e DAR
PROVIMENTO à Reclamação, nos termos do voto do divergente do julgador Evanildo
Silva Lins Jr, que, votou pela remessa da Autoridade Administrativa para analisar o
possível direito da Reclamante à imunidade do Art. 150, VI, “c”, da Constituição, no que foi
acompanhado pelos julgadores Guilheme Ramos da Cunha e Arlí Zimpel. Vencida a
relatora, Rosilaine Bokorni. Como representante da Defensoria da Fazenda Pública,
a Drª. Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 19 de março de 2024.

 

MAICO BETTONI                              EVANILDO SILVA LINS JR

Presidente                                             Relator designado

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 24/04/2024, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
25/04/2024, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977011 e o
código CRC 24B921B8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

SESSÃO DO DIA: 26/03/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2096/2021
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RECORRIDO: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56/2021

RELATORA: PRISCILA ZANGHELINI GESSER

ACÓRDÃO: 29/2024

EMENTA: INTIMAÇÃO FISCAL 110/2021. ATENDIMENTO PARCIAL. NÃO
SUBSUNÇÃO DA CONDUTA À NORMA SANCIONADORA PREVISTA NO ART. 39, §
10, INCISO IV, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 155/03. AUTO DE INFRAÇÃO
56/2021 CANCELADO. REMESSA DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA, nos
termos do voto da relatora, que manteve a decisão de 1º grau.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Arli
Zimpel, Rosilaine Bokorni, Simone Haritsch, Osni Sidnei Munhoz, Cristiano de Oliveira
Schappo, Adriane Rosane Mückler e Evanildo Silva Lins Júnior, sob a presidência em
exercício, de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 26 de março de 2024.

 

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras em Exercício
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 24/04/2024, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
25/04/2024, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021049243 e o
código CRC 43BE5517.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 26/03/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 23.0.19.0795-8

RECORRENTE: Infra Incorporações SPE LTDA

ASSUNTO: REVISÃO DE ITBI

RELATORA: Adriane Rosane Mückler

 

ACÓRDÃO nº. 28/2024

 

1. ITBI. BASE DE CÁLCULO. REVISÃO. LCM 400/2013 ATENDE AO TEMA 1113/STJ.
NEGADO ACOLHIMENTO A PRELIMINAR. MAIORIA (5x3)

2. MÉRITO - QUE A COMISSÃO UTILIZOU OS PARAMETROS DISPOSTOS - VALOR
DE MERCADO – AMOSTRAS DO CONTRIBUINTE E DA COMISSÃO PARA APURAR
A BASE DE CÁLCULO – LCM 400/2013 – ART. 6° e 10° - RECURSO CONHECIDO –
UNANIMIDADE – DESPROVIMENTO – MAIORIA (5X4)

 

Vistos, relatados e discutidos o presente processo de recurso interposto por Infra
incorporações SPE LTDA, ACORDAM os Membros da Junta Plena de Recursos
Administrativos Tributários (JURAT), com relação a PRELIMINAR NEGAR
ACOLHIMENTO (5X3) com base no voto divergente da julgadora Rosilaine Bokorni que a
LCM 400/2013 atende aos requisitos do TEMA 1.113/STJ e acréscimos do julgador
Evanildo Silva Lins Junior, seguiram esse entendimento Simone Haritsch, Priscila
Zanghelini Gesser, Arli Zimpel, vencida a relatora, que foi seguida pelos os julgadores Osni
Sidnei Munhoz e Cristiano de Oliveiro Schappo, já no MERITO POR UNANIMIDADE DE
VOTOS CONHECER e POR MAIORIA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO (5X4) com
base no voto da julgadora Rosilaine Bokorni que fundamentou seu voto que a base de
cálculo apurada cumpre o disposto no art. 6º e 10º da LCM 400/2013, que foi seguida pelos
julgadores Simone Haritsch, Priscila Zanghelini Gesser, Arli Zimpel, bem como pelo voto
Minerva da Presidência, vencida a voto da relatora, que foi seguida pelos os julgadores
Osni Sidnei Munhoz e Cristiano de Oliveiro Schappo, e voto de provimento parcial ao
Recurso do julgador Evanildo Silva Lins Junior para que seja refeito o cálculo pela
comissão com a exclusão 03 (três) amostras da comissão e permanecendo a amostra de
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menor valor somando com as 02 (duas) amostras do contribuinte.

Participaram os julgadores: Evanildo Silva Lins Junior, Cristiano de Oliveira Schappo, Osni
Sidnei Munhoz, Rosilaine Bokorni, Simone Haritsch, Priscila Zanghelini Gesser, Arli
Zimpel e a relatora, como defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz, sob
a Presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento.

 

 

 

MAICO BETTONI

PRESIDENTE DA CÂMARA

 

 

ADRIANE ROSANE MÜCKLER

RELATORA

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 25/04/2024, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
25/04/2024, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021096517 e o
código CRC 0E1E6BB3.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA:26/03/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI
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PTAC Nº: 1981/2020

RECLAMANTE: CENTRO DE EXAMES VASCULARES NÃO INVASIVOS LTDA

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 108/2020 – ISS PRÓPRIO EM RAZÃO DO
DESENQUADRAMENTO DO ISS FIXO.

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

ACÓRDÃO Nº 027/2024

 

EMENTA:

 

1. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA DO PERÍODO QUE RECAI NO § 4º, ART. 150,
DO CTN. NÃO DECLARAÇÃO DO ISS NA MODALIDADE REGULAR DEVIDA.
APLICAÇÃO DO ART. 173, I DO CTN. POSSIBILIDADE. MAIORIA.

2. ISS. FIXO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS ALINEAS “C”, “E”, “F”,’G” E “I”,
ART. 15, § 1º, II, DA LCM N. 155/2003 FRENTE AO DECRETO-LEI N. 406/1968.
INCOMPETÊNCIA DA JURAT PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE
OU ILEGALIDADE DE LEI, NOS TERMOS DO ART. 4º DO DECRETO N.
11.880/2004. UNANIMIDADE.

3. ISS FIXO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS. SERVIÇO
PRESTADO SOB A FORMA IMPESSOAL E COM ESTRUTURA ORGANIZADA
COM CARÁTER EMPRESARIAL DESATENDIMENTO §§ 1º E 3º, ART. 9º
DECRETO-LEI Nº 406/67. DESPROVIMENTO. UNANIMIDADE.

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Junta Plena desta Jurat,
por unanimidade de votos em conhecer do recurso, por maioria de votos negar provimento
à reclamação, nos termos do voto do relator, com a fundamentação do voto da julgadora
Rosilaine Bokorni.

As julgadoras Rosilaine Bokorini, Priscila Zanguelini Gesser, Arli Zimpel e Simone
Hartisch divergiram do relator quanto à decadência, pelo que entendem ser aplicável o art.
173, I, do CTN e no mérito acompanham o relator, mas com os fundamentos do julgamento
de 1ª instância.

O julgador Evanildo Silva Lins Junior diverge do relator quanto à preliminar de decadência,
por entender que não é aplicável a Súmula 555 do STJ, bem como por entender que não
houve pagamentos com relação ao ISS variável, o que atraí a aplicação da regra do art.
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173, I, do CTN. No mérito acompanha o relator quanto ao caráter empresarial e que quanto
à forma societária e habilitação profissional, entende que tais fatos não afastam o
enquadramento no ISS da modalidade fixo (STJ AG 148566RS AG 1176762/RJ), desde
que não haja caráter empresarial e atendidos os pressupostos legais do D-L n° 406/68. Foi
acompanhado pelo julgador Mohian Schneimann Alves.

A julgadora Adriane Rosane Muckler acompanhou integralmente o voto do relator.

Participaram do julgamento os julgadores Osni Sidnei Munhoz (relator), Rosilane Bokorni,
Adriane Rosane Muckler, Arli Zimpel, Mohian Scheinmann Alves, Simone Hartisch,
Evanildo Silva Lins Junior e Priscila Zanguelini Gesser. Atuou como Defensora da
Fazenda Pública Drª. Francieli Cristini Schulz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni. 

 

Acórdão aprovado em 26 de março de 2024.

 

Maico Bettoni                                           Osni Sidnei Munhoz

Presidente                                                   Relator

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 24/04/2024, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
25/04/2024, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021045922 e o
código CRC E2581F3C.
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